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CRIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 
-

Artigo 19- Fica criada a Comissao Municipal de Esportes, 
-

com atribuiçoes inerentes a tôdas as atividades esportivas,do Llunicípio. 

Artigo 29- A Comissão constituir-se-á de cinco(5) Mem-
-

bros, sendo l Presidente, l Vice-Presidente, l Secretário, l Tesoureiro 
-

e l Procurador, nao remunerados, indicados pelo Chefe do Executivo 

cipal e aprovados pela Câmara de Vereadores. 

Mun:i. 
r 

Artigo 3Q- O mandato dos Membros da C.M.E. terá a dura-

ção de 2(dois) anos. 

§ único- A C.M.E. poderá ser destituída por ato do Snr. 

Prefeito Municipal, com a aprovação de 2/3 da Câmara Municipal, justifi --
cando-se as razoes. 

Artigo 42- A C.M.E. organizará a seu Regimento Interno, 

que dàverá ser aprovado pelo Senhor Prefeito Municipal. 

Artigo 5Q- Os recursos para o atendimento das despesas 

da C .Tul.E., serão anualmente consigp.ados no orçamento miinicipal. 

Artigo 62- Esta i�L entrará em vigor na data de sua publ� 

cação, r evogadas as /disposições / em cont,ríirio. 
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Registrada e publ'icada na Secretaria da Prefeitura L'111nicipal em 03 de 
junho de 1.970. 
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